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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 206, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Willa Maria dos Santos Ferreira, neste dia 29 de abril de 2021, ao Hospital Santa Luzia, localizada no centro, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 28 dias do mês de abril de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021-CPL   
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Pregoeira, torna público que às 09:00 horas, do dia 10 de maio de 2021, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

010/2021-CPL, do tipo “menor preço global”, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença de uso (locação) de Sistema de Integrado de 

Administração Financeira, compreendendo os módulos de Softwares de Contabilidade Pública e Transparência, Licitação, Compras e Contratos, Patrimônio, Almoxarifado, Gestão de 

Recursos Humanos, Gestão de Conteúdo Web, Gestão de Protocolo Geral e Gestão de Tributos Municipais, para suprir as necessidades deste Município, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência que constitui  o Anexo I do edital, que será realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Taboleiro Grande/RN.  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas.  

 O Edital e seus anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, 

a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 7:00 as 13:00 horas. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de abril de 2021. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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